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	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 012/2019	São Jerônimo, 18 de janeiro de 2019.

Exmo. Sr. 
Rodrigo Dornelles Marcolin
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:

1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 004/2019, em anexo, o qual altera a Lei Municipal 2.387/2005.
2. O projeto em epígrafe, trata da inclusão da possibilidade de adoção, por parte da iniciativa privada, de lixeiras em nosso Município.
3. Assim como já acontece com os abrigos de ônibus e bancos de praças, as lixeiras poderão ser instaladas e mantidas pela inciativa privada, reduzindo custos para o Governo Municipal e permitindo a divulgação de empreendimento privado.
4. Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto em SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, tendo em vista a necessidade instalação dos equipamentos na Praia do Encontro aproveitando o veraneio 2019.
5. Sendo o que tínhamos para o momento.	

Atenciosamente,	


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal






PROJETO DE LEI N° 004, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

ALTERA A LEI MUNICIPAL 2.387/2005


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
L E I
Art. 1º A ementa da Lei Municipal 2.387/2005 passa a ter a seguinte redação:

“INSTITUI O PROGRAMA DE ADOÇÃO DE ABRIGO PARA USUÁRIOS DO TRANSPORTE COLETIVO, BANCOS DAS PRAÇAS PÚBLICAS E LIXEIRAS PÚBLICAS. ”

Art. 2º	O Art. 1º da Lei Municipal 2.387/2005 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º As pessoas jurídicas com ou sem sede no Município de São Jerônimo, se integrarão, por livre opção, no programa "Adote um abrigo para usuários do Transporte Coletivo, Bancos de Praças Públicas e Lixeiras Públicas. ”

Art. 3º	O Parágrafo Único do Art. 2º da Lei Municipal 2.387/2005 passa a ter a seguinte redação:

“Parágrafo único. Os Bancos de Praças Públicas e as Lixeiras Públicas também serão objeto da integração do programa identificado no caput do artigo 1º sendo que os mesmos poderão ser instalados e conservados por empresas comerciais, profissionais liberais ou clubes de serviço, sendo que sua regulamentação será por Decreto. ”

Art. 4º	Inclui o Parágrafo Único no Art. 3º da Lei Municipal 2.387/2005 com a seguinte redação:
“Parágrafo único. Os Bancos de Praças Públicas e as Lixeiras Públicas poderão ter inscrição de propaganda do adotante, desde que previamente autorizada pelo Governo Municipal. ”

[bookmark: _GoBack]Art. 5° Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.




Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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